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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2019
Processo Administrativo nº 8347/2019

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de cortinas hospitalares 
para divisão de leitos, bem como utilização em banheiros do Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus - Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 118.214,07
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 05/11/2019 – 
09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 
(uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 
às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 18 de Outubro de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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LEI N° 1885   DE   17   DE   OUTUBRO   DE   2019.

Dispõe  sobre  a  criação  do  Programa
Patrulha  Maria  da  Penha  no  Município  de
Quissamã e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Quissamã,  no uso de suas atribuições legais, faz saber que, com a

aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Município de Quissamã autorizado a instituir o Programa Patrulha Maria da Penha

que será executado pela Coordenadoria Especial de Segurança Pública e Trânsito do Município

de Quissamã com o objetivo de garantir a efetividade da Lei Federal n° 11340/06, na proteção as

mulheres vítimas de violência. residentes no município. 

Art. 2º – A coordenação da Patrulha Maria da Penha será de responsabilidade da Coordenadoria

Especial  de  Segurança  Pública  e  Trânsito  e  o  serviço  será  executado  em  parceria  com  a

Secretaria de Assistência Social do Município de Quissamã.

Art.  3º  –  A  Patrulha  Maria  de  Panha  atuará  na  proteção,  prevenção,  monitoramento  e

acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar que possuam medidas

protetivas de urgência, ou não, integrando as ações realizadas pela rede de atendimento à mulher

em situação de violência do Município de Quissamã.

 

Art. 4º – O patrulhamento visará garantir a efetividade da Lei Maria da Penha integrando ações e

compromissos pactuados no Termo de Adesão ao Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência

contra  as  Mulheres  estabelecendo  relação  direta  com  a  comunidade,  assegurando  o

acompanhamento e atendimento das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

Art. 5º –  A Patrulha Maria da Penha, será composta por guardas-civis integrantes do corpo de

funcionários concursados da Guarda Municipal de Quissamã.

Art. 6º – A Patrulha tem como diretriz a garantia do atendimento humanizado e inclusivo à mulher
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